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PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DOS CTT ATRAVÉS DE MEIOS TELEMÁTICOS  

 

GUIA PARA OS ACIONISTAS E REPRESENTANTES  

 

A Assembleia Geral Anual dos CTT - Correios de Portugal, S.A. - Sociedade Aberta ("CTT" ou 
"Sociedade"), a realizar no dia 29 de abril por via telemática conforme convocatória publicada no dia 
6 de abril e disponível para consulta no website dos CTT em www.ctt.pt, poderá ser seguida por dois 
canais diferentes: Vídeo Webcast e Teleconferência. 

Este guia ajudá-lo-á a registar-se e a participar na reunião através dos referidos canais.  

Os links para participar só serão disponibilizados aos Acionistas e representantes que até ao dia 26 
de abril tenham votado quer por correspondência eletrónica, quer por voto eletrónico nos termos da 
convocatória. 

 

Para participar na reunião através de Video Webcast, por favor siga os seguintes passos: 

1. Aceda através do link enviado pelos CTT. Irá de seguida para a seguinte página de autenticação: 

 

Como esta será a primeira vez que está a tentar juntar-se ao Video Webcast, terá de clicar em: "Se 
não está registado no webcast, inscreva-se aqui". 

2. Será de seguida, redirecionado para a página de Registo: 



 

3. Terá de preencher todos os campos e clicar no botão "Registar". 
4. Depois de preencher os campos, receberá um e-mail com um link e uma senha para aderir ao 

webcast.  
5. Clique no link recebido por e-mail e será redirecionado para a página de autenticação. 

Introduza o seu e-mail e senha e clique de seguida no botão "submeter".  

 

 

Depois de concluídos estes passos, o seu acesso ao webcast estará finalizado e aparecerá no seu 
écrã a seguinte página de internet: 



 

Nesta página pode escolher (no canto inferior direito da página) a língua em que quer acompanhar a 
reunião: versão portuguesa, inglesa ou original. 

6. Se pretender colocar uma questão, basta clicar no botão "Colocar uma questão" e escrever a 
sua pergunta. Depois clique no botão "Submeter": 

 

7. Se precisar de assistência com o Video Webcast, clique no botão "?" (no canto inferior direito 
da página). 

Tenha em conta que a nossa plataforma suporta todos os dispositivos, pelo que pode seguir o 
Video Webcast a partir do seu computador, tablet ou telemóvel. 

 

Caso queira participar na reunião por Teleconferência siga por favor os seguintes passos: 

1. Marque o número disponibilizadas pelos CTT 
2. Um operador irá responder à sua chamada e pedir o seu nome e apelido. 
3. Durante a sessão de perguntas e respostas, se desejar colocar uma questão, prima *1 no 

teclado do seu telefone.  
4. O operador abrirá a sua linha para que possa colocar a questão quando chegar a sua vez.  
5. Se necessitar de assistência durante o telefonema, prima *0 

 

Proteção de Dados Pessoais  
 
Os CTT na sua qualidade de responsáveis pelo tratamento irão proceder ao tratamento dos dados 
pessoais disponibilizados pelos Acionistas, pelos seus representantes e pelos intermediários 
financeiros, com a finalidade exclusiva de gerir a sua relação com os Acionistas e/ou seus 
representantes, no âmbito dos respetivos direitos de participação, representação e exercício do 
direito de voto conforme detalhado na convocatória e documentos preparatórios publicada no dia 6 
de abril e disponível para consulta no website dos CTT em www.ctt.pt, podendo para o efeito 



recorrer à subcontratação de prestadores de serviços nomeadamente para a prestação dos 
serviços de suporte tecnológico à realização da Assembleia Geral por via telemática.  
 
Os dados pessoais recolhidos são necessários para o cumprimento de obrigações legais pela 
Sociedade e serão conservados apenas pelo período de tempo necessário para a realização da 
finalidade referida ou, consoante o que for aplicável, pelos prazos estritamente necessários e/ou 
legalmente estabelecidos, ou até que o titular dos dados exerça o seu direito de oposição, direito a 
ser esquecido ou retire o consentimento.  
 
Os titulares dos dados pessoais poderão a qualquer momento exercer os direitos de acesso, 
retificação, apagamento, oposição, limitação do tratamento ou portabilidade dos dados, conforme 
previsto no Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 
2016, na sua redação em vigor, bem como da Lei n.º 58/2019 de 8 de agosto de 2019 e demais 
legislação aplicável. O exercício dos referidos direitos, assim como qualquer pedido de 
esclarecimentos ou dúvidas relacionados com o tratamento de dados pessoais, deverão ser 
endereçados ao Encarregado de Proteção de Dados dos CTT através do endereço de correio 
eletrónico privacidade.cliente@ctt.pt. 
 
A realização da Assembleia Geral exclusivamente através de meios telemáticos implica a gravação 
de som e imagem, assumindo os CTT que os Acionistas e/ou seus representantes dão o seu 
consentimento para a referida recolha de dados pessoais através deste meio quando registem a 
sua participação na reunião através de Video Webcast ou Teleconferência. 
 

As instruções constantes deste guia poderão ser alteradas pelos CTT, obrigando-se a Sociedade a 
dar conhecimento das referidas alterações aos Acionistas e/ou Representantes através do website 
dos CTT em www.ctt.pt. 
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